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“Programa de Acção Intermunicipal de Serviços Colectivos Territoriais de 

Proximidade 2007/2010 – NUTS III Trás-os-Montes” 

Reunião do Comité de Pilotagem | Bragança, 12 de Março de 2008 

 

Enquadramento: 

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN) lançou um convite público 

no âmbito da Medida 1.4. – Valorização e Promoção Regional e Local, em Agosto de 2006, com o objectivo de 

desafiar as Associações de Municípios, ao nível da NUT III, a constituírem parcerias que permitam a 

estruturação e a dinamização para a elaboração de um “Programa de Acção Intermunicipal de Serviços 

Colectivos Territoriais de Proximidade 2007-2010”, no qual a Associação de Municípios da Terra Fria do 

Nordeste Transmontano se assumiu como Chefe de Fila (que desenvolve com as outras Associações de 

Municípios da NUT III Trás-os-Montes, sendo as seguintes Câmaras Municipais: Alfândega da Fé, Bragança, 

Boticas, Chaves, Macedo de Cavaleiros, Miranda do Douro, Mirandela, Mogadouro, Montalegre, Ribeira de 

Pena, Valpaços, Vila Flor, Vila Pouca de Aguiar, Vimioso e Vinhais). 

O Programa de Acção visa assegurar a melhoria sustentada dos níveis de eficiência e qualidade na 

provisão dos principais serviços colectivos territoriais de proximidade, procurando privilegiar a lógica 

intermunicipal de racionalização e qualificação dos serviços públicos locais. Foram desenvolvidas durante 

2007/2008 as fases de Versão Preliminar e Versão Intermédia do Programa de Acção, as quais já foram 

aprovadas pelo Comité de Pilotagem (constituído pelas 15 Câmaras Municipais) e pela Comissão de 

Acompanhamento (constituída por entidades representantes de cada sector e pela CCDRN). 

Depois de decorridas estas fases, apresentou-se, nesta reunião, a Versão Final do Programa de 
Acção, que congrega as linhas estratégicas e a metodologia para os seguintes sectores: 

- Educação Pré-escolar, Ensino Básico, Secundário e Profissional; 

- Cultura, Património e Turismo; 

- Desporto; 
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- Saúde e Acção Social; 

- Mobilidade e Transportes;  

- Operações Integradas de Qualificação dos Aglomerados Urbanos; 

- Modernização da Administração Local 

- Ambiente; 

- Desenvolvimento Económico. 

 

Estratégias de Desenvolvimento da NUT III 

Visão 
Em função da caracterização e diagnóstico efectuados, e da consensualização da estratégia, foi construída uma 

Visão que desenvolve um cenário cujo mote primordial é a transformação do Trás-os-Montes numa Eco-Região, 

baseada na trilogia dos elementos componentes dos vértices do triângulo da sustentabilidade, e no entendimento 

do desenvolvimento, do território e da governação e capacitação institucional para impulsionar o processo de 

desenvolvimento. 

A “Visão Trás-os-Montes 2007-2013” pode ser sintetizada da seguinte forma: Trás-os-Montes deverá ser capaz 

de potenciar os seus recursos endógenos e gerar acréscimos de rendimento e de emprego da sua população, 

proporcionando um elevado nível de qualidade de vida graças a um bom ambiente e ao estabelecimento de uma 

comunidade inclusiva, constituindo-se referência internacional na sua relação sustentada com o seu território 

biofísico de suporte. 

 
Eixos Estratégicos 
A partir desta visão cujo objectivo global é transformar Trás-os-Montes numa Eco-Região, foi possível identificar 

três grandes eixos estratégicos que visam assegurar a sua concretização e que são apresentadas, de seguida, 

de forma esquemática: 
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Investimento Indicativo nas Redes de Serviços de Proximidade 
Em termos globais das redes de serviços colectivos territoriais de proximidade os projectos referenciados 

envolvem um montante de investimento de cerca de 208,29 milhões de euros, para um montante de 

comparticipação estimável de 145,8 milhões de euros, considerando a taxa máxima de comparticipação de 70% 

referente ao regulamento específico do Programa Operacional Norte, conforme apresentado no Quadro seguinte. 

 
 

Investimento Indicativo em Redes para o Desenvolvimento 
 
Em termos globais das outras redes de serviços os projectos referenciados envolvem um montante de 

investimento de cerca de 319,61 milhões de euros, sendo a rede de Promoção e requalificação/recuperação do 

património natural/ambiental com maior peso (13,33%), enquanto a prioridade estratégica com maior valor de 

investimento indicativo é Património Ambiental e Cultural e Turismo. 
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Investimento Global 
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O Comité de Pilotagem do “P.A.I.S.C.T.P. 2007-2010 – NUTS III Trás-os-Montes”, reunido no passado dia 28 de 

Fevereiro, em Valpaços, em análise feita às orientações para a contratualização apresentadas à Comissão 

Directiva do PO Norte, considerou contestar:  

1 – Que o país, para ganhar competitividade, precisa simultaneamente apostar na coesão e vencer graves 
problemas de desigualdades existentes, visto que: 

1.1. Em Portugal, durante a vigência dos três Quadros Comunitários de Apoio, foram desenhados dois países de 

caminhos divergentes, por um lado, a área da Grande Lisboa e Vale do Tejo e o resto do país, por outro, o litoral 

e o interior. No litoral concentra-se a população, a economia e a decisão política, no interior, acentua-se o 

despovoamento, a redução da actividade económica, a desqualificação do território, o encerramento de serviços 

prioritários – uma política centralista errada, que prejudica o país no seu todo; 

1.2. Em Portugal, metade do poder de compra está concentrado em 5,3% do território (45,7% das empresas do 

ranking das 100 melhores PME estão na região de Lisboa e Vale do Tejo); o indicador de desigualdade era, em 

2005, de 8,2 enquanto a média da EU era de 4,9, surgindo Portugal como o país mais desigual da EU; 

1.3. De entra as 30 sub-regiões do País, a de Trás-os-Montes ocupa uma das posições mais desfavoráveis no 

contexto regional, com o valor inferior a todas as restantes sub-regiões, relativamente ao índice de 

desenvolvimento social; 

1.4. O PIB per capita da Região Norte é de 78%, sendo o da sub-região Trás-os-Montes de apenas 65%, face 

aos 97% do Grande Porto, o que evidencia grandes desigualdades no território. 

2 – Que Lisboa não pode retirar recursos às Regiões de Convergência e que estas, por sua vez, têm que 
regionalizar as verbas do QREN, cumprindo com os objectivos da EU, por isso: 

2.1. Rejeitamos que, tendo a União Europeia atribuído 17.413 mil milhões de euros às regiões do objectivo 

convergência (Norte, Centro, Alentejo e Açores), só 37,2% desse valor tenha sido atribuído aos Programas 

Regionais destas regiões, preparando-se o Governo para continuar a concentrar investimentos em grandes 

projectos a executar em Lisboa e Vale do Tejo, retirando recursos atribuídos pela EU às regiões menos 

desenvolvidas do país; 

2.2. Não compreendemos, e rejeitamos que, a CCDRN siga o exemplo centralista de Lisboa, ao pretender 

contratualizar apenas 24,3% das verbas do PO Norte, com as NUT III, quando deveria contratualizar no mínimo 

37,2%; 

2.3. Rejeitamos que à Região Norte não venha a ser assegurada, de forma evidente, a realização de 

investimentos no valor de 8,4 mil milhões de euros das ajudas comunitárias a que tem direito (a União Europeia 

na sua acção de reforço da coesão económica e social, através dos Fundos Estruturais, procura promover um 

desenvolvimento harmonioso, equilibrado e sustentável) e exigimos que tal valor sirva para corrigir assimetrias  
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na região e assegurar a competitividade do território no seu conjunto; 

3 – Que com os critérios propostos à Comissão Directiva do PO Norte, as assimetrias regionais 
continuarão a agravar-se, acentuando o despovoamento do interior e as desigualdades entre o Litoral e o 
Interior, visto: 

3.1. Alguns critérios propostos serem contraditórios e indevidos (ex.: do grau de liquidez geral e prazo médio de 

pagamento), com o princípio da equidade territorial, que deve discriminar mais positivamente territórios com 

menor nível de desenvolvimento económico, garantindo o ajustamento para a reconversão económica e social 

das regiões com mais dificuldades estruturais; 

3.2. Se impõe que as acções destinadas às zonas com desvantagens naturais, ou seja, zonas de montanha e 

zonas com baixa densidade populacional, assim como as destinadas a certas zonas fronteiriças da Comunidade 

na sequência do alargamento, devam ser reforçadas para lhes permitir dar resposta às suas dificuldades 

particulares de desenvolvimento. 

4. Propõe: 

4.1. Que os critérios de repartição financeira dos fundos a contratualizar sejam o FEF e a taxa de execução do 

ON, ponderados em 70% e 30% e respectivamente, ou FEF, taxa de execução do ON e capacidade de 

endividamento; 

4.2. Que o montante de verbas a contratualizar do PO Norte, com as NUT III seja de 37,2%, contra os 24,3% 

propostos; 

4.3. Que em sede de negociação em cada NUT III possa ocorrer a concentração de valores em número limitado 

de objectivos, definidos como prioritários no Plano de Acção e que novos eixos possam se incluídos; 

4.4. Que o objectivo relativo à “requalificação da rede escolar do 1.º Ciclo do ensino básico e da educação Pré-

escolar”, possa ser objecto de uma negociação autónoma em cada NUT III e tenha por base as necessidades e 

prioridades identificadas na Carta Educativa. 

 

Os Municípios da NUT III Trás-os-Montes 

 

12 de Março de 2008 


